
PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU

SEC. GOVERNO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2020

A Comissão de Fiscalização e Acompanhamento do Processo Seletivo
Simplificado do Município de Cotriguaçu MT, nomeada através da Portaria
nº 048, de 02 de março de 2020, considerando o disposto nos incisos I
e IX da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, na Constituição
do Estado de Mato Grosso Art. 129; Incisos I e VI; na Lei Orgânica Mu-
nicipal; na Lei Complementar nº 101, de 20 de dezembro de 2005, na Lei
Complementar nº 019/2005, que trata do Estatuto dos Servidores Públi-
co do Município de Cotriguaçu, na Lei 049/2014 e alteração, que trata do
Plano de Cargos, Carreira e Salários dos Servidores da Secretaria Muni-
cipal de Saúde; no Art. 13 § 1º do Decreto Municipal Nº 1.314/2020, que
dispõe sobre a adoção, no âmbito da administração pública direta e indi-
reta do município de Cotriguaçu, de medidas temporárias e emergenciais
de prevenção de contágio pelo Coronavírus (covid-19), divulga e estabe-
lece normas regulamentares para a abertura do processo de seleção de
pessoal, através deste Processo Seletivo Simplificado destinado ao provi-
mento de vagas existentes para atender a emergência em decorrência do
vírus COVID-19 temporariamente e exclusivamente para essa finalidade,
junto a Secretaria Municipal de Saúde de Cotriguaçu, conforme Anexos a
seguir, publicados no site: www.cotriguaçu.mt.gov.br.

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O processo seletivo simplificado será regido pelo presente Edital, coor-
denado pela Comissão do Processo Seletivo, designada pela Superinten-
dente através da portaria nº 048/2020;

1.2 A seleção dos candidatos será publicada em Diário Oficial do Município
e consistirá no somatório de pontos da contagem de títulos e/ou da expe-
riência comprovada;

1.3 O processo seletivo simplificado destina-se à seleção de profissionais
para contratação temporária pelo período de até (06) seis meses, podendo
ser prorrogado pelo mesmo prazo, caso necessário ,para atender a emer-
gência de saúde em razão do vírus COVID 19;

1.4 O chamamento dos candidatos obedecerá à ordem decrescente de
classificação;

1.5 O Contrato por prazo determinado extinguir-se-á sem direito a indeni-
zações:

I – pelo término do prazo contratual;

II – por iniciativa da administração pública;

III – por iniciativa do contratado, por escrito, com 30 (trinta) dias de ante-
cedência.

2 DAS VAGAS

2.1 Serão oferecidas as seguintes vagas, respeitados os requisitos de
comprovação presentes no item 3 deste edital e seus subitens:

2.1.1. CENTRO:

CARGO VAGAS CH REMUNERAÇÃO HABILITAÇÃO
MÍNIMA

Enfermeiro + CO-
REN 02 40 HO-

RAS 3.613,28 NÍVEL SUPERI-
OR COMPLETO

Técnico em Enfer-
magem + COREN 02 40 HO-

RAS 1.631,82 NÍVEL MÉDIO
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2.1.2 NOVA UNIÃO:

CARGO VAGAS CH REMUNERAÇÃO HABILITAÇÃO
MÍNIMA

Enfermeiro + CO-
REN 01 40 HO-

RAS 3.613,28 NÍVEL SUPERI-
OR COMPLETO

Técnico em Enfer-
magem + COREN 01 40 HO-

RAS 1.631,82 NÍVEL MÉDIO

2.1.3. AGROVILA:

CARGO VAGAS CH REMUNERAÇÃO HABILITAÇÃO
MÍNIMA

Enfermeiro + CO-
REN CR 40 HO-

RAS 3.613,28 NÍVEL SUPERI-
OR COMPLETO

Técnico em Enfer-
magem + COREN CR 40 HO-

RAS 1.631,82 NÍVEL MÉDIO

3 DA INSCRIÇÃO

3.1 As inscrições ocorrerão somente online no período de 27 de março a
31 de março de 2020, através do email: secretariodesaude@cotriguacu.
mt.gov.br, estando vinculado ao envio da documentação comprobatória
por meio de endereço eletrônico, não sendo cobrada taxa de inscrição;

3.2 A documentação comprobatória deverá ser digitalizada, em arquivo
único e formato PDF e encaminhada exclusivamente ao endereço eletrôni-
co secretariodesaude@cotriguacu.mt.gov.br, dentro do período de inscri-
ção.

3.2.1 Não serão aceitos documentos encaminhados em arquivos separa-
dos ou formatos de imagem diversos daquele especificado acima;

3.2.2 É responsabilidade do candidato o envio correto da documentação
relativa à inscrição;

3.3.3 A documentação encaminhada após o encerramento do período de
inscrições, ou em desacordo com o item 3.2 será considerada intempes-
tiva e não será analisada, acarretando a desclassificação automática do
candidato.

3.3 No ato da inscrição o candidato deverá informar dados pessoais e for-
necer os seguintes documentos, conforme orientações no item 3.2:

a) Documento de Identificação com foto: Carteira de Identidade; Carteira
Profissional de Trabalho, Carteira Nacional de Habilitação ou Carteira do
Conselho de Fiscalização do Exercício Profissional. b)Certidão de nasci-
mento, ou documento de identidade, de filho(s) menor(es), quando houver
(vide item 5.2);

c)Comprovação da conclusão da escolaridade (habilitação mínima exigi-
da) no ato da inscrição, conforme item 2 e seus subitens*; *O registro no
respectivo Conselho de Fiscalização do Exercício Profissional, quando exi-
gido, deverá ser apresentado apenas no momento da posse.

d)Comprovação da conclusão dos cursos de pós graduação para fins de
pontuação por títulos (caso dos candidatos de nível superior);

3.4 Para fins de comprovação da experiência na função serão aceitos:

a)Declaração e/ou Certidão de Tempo de Serviço prestado emitido pela
empresa contratante, assinada pelo seu representante legal, devidamente
identificado, com especificação do cargo ocupado e CPF, contendo timbre,
endereço e CNPJ, no qual deverá constar o período completo, ou seja, da-
ta de início e data de saída e a função exercida, bem como a descrição
das atividades exercidas.

b)Cópia do Contrato de trabalho no qual deverá constar o período comple-
to, ou seja, data de início e data de saída e a função exercida, com as de-
vidas assinaturas dos responsáveis contratantes, salvo no caso de contra-
to vigente que deverá ser acompanhado de declaração e/ou certidão que
comprove a continuidade do vínculo.

c)Cópia da Carteira de Trabalho na qual deverá constar o período comple-
to, ou seja, data de início e data de saída e a função exercida, com as de-
vidas assinaturas dos responsáveis contratantes, salvo no caso de contra-

to vigente que deverá ser acompanhado de declaração e/ou certidão que
comprove a continuidade do vínculo.

3.5 Certificados de Conclusão de Curso de Graduação, Especialização,
Mestrado, Doutorado ou declarações de tempo de serviço expedido em
língua estrangeira somente serão considerados se apresentados já tradu-
zido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado+.

4 DO PROCESSO SELETIVO

4.1 A classificação do Processo Seletivo dar-se-á mediante somatório de
pontos da contagem de títulos e da experiência comprovada;

4.2 Para contagem de títulos e experiência comprovada na função serão
considerados os descritos nos quadros abaixo:

4.2.1 Nível Superior

CRITÉRIOS ESPÉCIFICAÇÃO PONTOS

ESPECIALIZAÇÃO 1,0 (um vírgula ze-
ro)

MESTRADO 1,5 (um vírgula cin-
co)TÍTULOS

DOUTORADO 3,0 (três vírgula
zero)

De 06 meses até 18
meses

1,0 (um vírgula ze-
ro)

De 19 meses até 30
meses

1,5 (um vírgula cin-
co)

De 31 meses até 42
meses

2,0 (dois vírgula
zero)

EXPERIÊNCIA COMPRO-
VADA

Acima 43 meses 3,0 (três vírgula
zero)

4.2.2 Nível Médio (Técnico)

CRITÉRIOS ESPÉCIFICAÇÃO PONTOS

SUPERIOR 1,0 (um vírgula ze-
ro)

ESPECIALIZAÇÃO 1,5 (um vírgula cin-
co)TÍTULOS

MESTRADO 3,0 (três vírgula
zero)

De 06 meses até 18
meses

1,0 (um vírgula ze-
ro)

De 19 meses até 30
meses

1,5 (um vírgula cin-
co)

De 31 meses até 42
meses

2,0 (dois vírgula
zero)

EXPERIÊNCIA COMPRO-
VADA

Acima 43 meses 3,0 (três vírgula
zero)

4.3 Os candidatos que possuem apenas o requisito de escolaridade inicial
de cada cargo previsto neste edital, serão pontuados com 0.5 pontos.

4.4 Para fins de pontuação por experiência será considerado todo o perío-
do de experiência apresentado na função principal e especialidade, quan-
do for o caso, sendo os períodos trabalhados de forma concomitante serão
contabilizados uma única vez.

5 DA CLASSIFICAÇÃO

5.1 A classificação final dos candidatos consistirá no somatório de pontos
da contagem de títulos e da experiência comprovada;

5.2 Na classificação final, entre candidatos com igual número de pontua-
ção serão utilizados os fatores de desempate na seguinte ordem:

1 - maior idade;

2 - maior número de filhos menores de 14 (quatorze) anos;

3 - maior pontuação por títulos;

4 - maior pontuação por experiência comprovada.

5.3 A classificação final será publicada por meio de Portaria no Diário Ofici-
al do Município de Cotriguaçu e no site do Município de Cotriguaçu, quan-
do concluída a conferência e avaliação de todas as documentações de ins-
crição, após a data limite do item 3.1.

5.4 Após a publicação da Portaria de Classificação, os candidatos terão di-
reito de recurso sobre o resultado final, nos termos do item 6 deste edital.
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6 DOS RECURSOS

6.1 Será assegurado ao candidato o direito a recurso quanto à classifica-
ção do Processo Seletivo que deverá ser encaminhado por meio do ende-
reço eletrônico secretariodesaude@cotriguacu.mt.gov.br conforme item 3.
2 deste edital e seus subitens, até um dia após a publicação do resultado
no Diário Oficial do Município.

A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil subsequente a publi-
cação.

6.2 Será indeferido o pedido de recurso apresentado fora do prazo estabe-
lecido;

6.3 Os recursos poderão ser elaborados livremente pelo próprio candidato,
ou conforme modelo exemplificativo disponibilizado no site do Município
de Cotriguaçu, devendo ser observados os seguintes requisitos:

a) ser fundamentado com argumentação lógica e consistente;

b) conter os dados pessoais e do processo seletivo, devendo ser acompa-
nhado de cópia do documento de identificação do candidato;

6.4 O resultado do recurso junto com parecer da comissão do processo
seletivo simplificado será encaminhado aos requerentes por meio de en-
dereço eletrônico fornecido no ato da inscrição.

7 DA CONTRATAÇÃO

7.1 A contratação e o exercício da função dependerá dos seguintes requi-
sitos básicos, e apresentação dos respectivos documentos comprobatóri-
os:

1. 2. 3. 4. 5. 6. 7. 7.1.

7.1.1. Documento de identidade - cópia;

7.1.2. CPF - cópia;

7.1.3. Título eleitoral cópia;

7.1.4. Certificado de reservista ou Certificado de Dispensa de Incorpora-
ção - cópia (se candidato do sexo masculino);

7.1.5. Comprovação que está quite com as obrigações eleitorais.

7.1.6. PIS ou PASEP - 1 (uma) cópia, no caso de já ter sido empregado;

7.1.7. Comprovante de endereço;

7.1.8. Comprovação da Escolaridade e os respectivos registros nos órgãos
fiscalizadores (quando exigido), cópia;

7.1.9. Certidão de nascimento ou casamento - cópia;

7.1.10. Certidão de nascimento dos filhos - cópia;

7.1.11. Certidão negativa da justiça (civil e criminal) das cidades onde o(a)
candidato(a) tenha residido nos últimos cinco anos;(excluir)

7.1.12. Declaração de bens e valores que compõem seu patrimônio;

7.1.13. Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego
ou função pública;

7.1.14. Declaração de não acumulação ilegal de cargo e emprego público;

7.1.15. Comprovante de qualificação cadastral expedido pelo sistema e-
social.

7.2 A convocação do candidato aprovado será feita por meio do endereço
eletrônico indicado no momento da inscrição, após encerramento do prazo
de recursos e de publicação no diário oficial do município.

7.3 Considerando que o Processo Seletivo Simplificado ocorre com o obje-
tivo de contratação imediata, encerrados todos os procedimentos de clas-
sificação e publicações, o candidato terá o prazo de 03 dias úteis a contar
do envio da convocação para apresentação dos documentos e, se habili-
tado, iniciar as atividades, caso contrário será considerado desistente de-
finitivo à vaga.

8 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 O presente edital terá validade de 6 (seis) meses, a contar da homolo-
gação do resultado, publicada no Diário Oficial do Município;

8.2 A não observância dos prazos e a inexatidão das informações ou a
constatação, mesmo que posterior, de irregularidades nos documentos,
eliminará o candidato do processo seletivo;

8.3 O processo de chamamento e admissão dos candidatos aprovados
neste processo seletivo dar-se-á de acordo com a necessidade do serviço
público;

8.4 Os candidatos serão contratados em regime administrativo, ficando
vinculado ao Regime Geral de Previdência Social;

8.5 Os casos omissos deste Edital e as decisões que se fizerem necessá-
rias serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado;

8.6 Fica o responsável pela Coordenação da Comissão autorizada a con-
vocar outros servidores e assessoria técnica para participar da operacio-
nalização deste processo seletivo;

8.7 Fica eleito o Foro da Comarca de Cotriguaçu-MT para dirimir questões
oriundas do presente processo seletivo;

8.8 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Cotriguaçu, 25 de março de 2020

Valdete Veronez França da Silva

Pres. da Comissão de Fiscalização e Acompanhamento do Processo Se-
letivo Simplificado

Anexo I

O Conteúdo Programático das provas está disposto por Nível de Escolari-
dade

1. ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS - MÉDIO E TÉCNICO

1.1. Assistente Técnico em Saúde - Técnico em Enfermagem: Planeja,
executa e avalia atividades técnicas sob orientação e supervisão, nas fun-
ções de Técnico em Enfermagem, orientando e assistindo os pacientes,
envolvendo orientação e acompanhamento do trabalho de enfermagem
em grau auxiliar, cabendo-lhe assistir ao enfermeiro nas diversas ativida-
des excetuadas as privativas, previstas legalmente; integrar a equipe de
saúde; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexi-
dade associado à sua especialidade ou ambiente.

2. ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS - NIVEL SUPERIOR

2.1. Especialista em Saúde - Enfermeiro: Gerenciamento da Assistência
de Enfermagem; Gerenciamento dos Serviços de Saúde; Saúde Coletiva/
Epidemiologia; Vigilância Epidemiológica; Vigilância em Saúde e Vigilân-
cia Sanitária, Modelos Assistenciais em Saúde; SUS; Saúde da Família.
Educação, comunicação e práticas pedagógicas em Saúde Coletiva; Pro-
gramas de atenção à saúde dos diversos grupos: criança, adolescente,
mulher, adulto, idoso e trabalhador. Programa Nacional de Imunização: es-
quema vacinal do Ministério da Saúde; rede de frio; vias e formas de ad-
ministração e validade; Atuação do Enfermeiro no rompimento do ciclo de
transmissão de doenças, biossegurança, processamento de artigos e su-
perfícies; Atuação do Enfermeiro nas urgências e emergências; Relações
humanas no trabalho, comunicação e trabalho em equipe; Código de Éti-
ca e Lei do Exercício Profissional de Enfermagem. Lei Orgânica da Saúde
(Leis n.º 8080/90 e n.º 8.142/90). Constituição Federal.

ANEXO II

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PREVISÃO DO CRONO-
GRAMA DOS TRABALHOS
OCORRÊNCIAS PREVISTAS DATAS PROVÁVEIS
Período de ampla divulgação: Jornal Oficial
AMM e; site eletrônico www.cotriguacu.mt.gov.br 26 de março

Prazo para impetrar recursos contra o Edital Até as 17 horas do dia
27 de março de 2020

Período de requerimento de Inscrição 27 de março de 2020 a
31 de março de 2020
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Publicação do rol dos(as) candidatos(as) e clas-
sificação prévia dos candidatos 01 de Abril de 2020
Prazo para recurso administrativo contra as Ins-
crições e classificação prévia dos condidatos 02 de abril de 2020
Divulgação do Resultado Final - Local: Mural da
Prefeitura e no site: www.cotriguacu.mt.gov.br 03 de abril de 2020

Anexo III

Modelo de Requerimento de Inscrição

À

Comissão de Fiscalização e Acompanhamento do Processo Seletivo Sim-
plificado

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU – MT

NO-
ME:_______________________________________________________
________________

Cargo:___________________________________________

CPF:

RG:

ENDEREÇO DE E-MAIL:

Em conformidade ao disposto no item 3 deste Edital, venho requerer a Ins-
crição no Processo Seletivo Simplificado nº 002:

Titulos:
___________________________________________________________
___________
___________________________________________________________
___________________

Instituição de Ensino:
___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________

Experiência; TEMPO:_____________ LOCAL:
___________________________________________________________
__________________________

_____/_____/________
___________________________________________________

data assinatura do(a) candidato(a)

Comis-
são:_______________________________________________________
_______

Atestamos que recebemos a inscrição neste protocolo e que será objeto
de análise junto a Organização para o atendimento da bonificação dispos-
ta no Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2020.

OBS. Preencher esse documento em duas vias e protocolar junto a Co-
missão na data da prova objetiva.

DEPARTAMENTO PESSOAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 024/2020

JAIR KLASNER, PREFEITO DO MUNICIPIO DE COTRIGUAÇU, ESTA-
DO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e de acordo
a o Artigo 3° inciso XIII do decreto 1.314/2020, que trata de medidas tem-
porárias e emergenciais de prevenção de contagio do Corona vírus (CO-
VID-19).

C O N V O C A:

Os servidores em gozo de férias vinculados à Secretaria Municipal de Saú-
de abaixo relacionados, para o retorno a suas atividades laborais, que de-
verão comparecer no prazo de 03 (trêz) dias.

Cotriguaçu – MT, em 25 de Março de 2020.

JAIR KLASNER

PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I

DOS CONVOCADOS

SERGIO FONSECA

GENIS FELISMINA CUSTÓDIO

RAFAEL RODRIGO ROCHA

EXTRATO DO CONTRATO N° 015/2020

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM PREFEITURA MUNICIPAL DE
COTRIGUAÇU/MT E A EMPRESA CA SISTEMAS E SERVIÇOS HI-
DRAULICOS LTDA-ME CNPJ: 17.631643/0001-36 ''AQUISIÇÃO DE VEN-
TILADOR PULMONAR SEMI NOVO, REVISADO EM BOM FUNCIONA-
MENTO PARA SUPORTE VENTILATORIO ADULTO, PEDIATRICO E
NEONATAL – DECORRENTE À PANDEMIA DO VÍRUS COVID-19, PARA
SUPORTE E ESTRUTURAÇÃO CONSIDERANDO AS CARACTERISTI-
CAS DEMOGRAFICAS E SOCIOECONOMICO DA POPULAÇÃO DE CO-
TRIGUAÇU/MT". O presente contrato tem o valor global de R$ 28.000,00
(VINTE E OITO MIL REAIS). Válidos por 06 (seis) meses podendo ser
prorrogado, O presente contrato vigorará a partir 26 de março de 2020 vá-
lido até 26 de setembro de 2020. O presente instrumento contratual advém
de PROCESSO DE COMPRA Nº 047/2020 na modalidade de DISPENSA
Nº 007/2020, cujas regras e condições também estão insertas no edital e
processo e vincula-se na íntegra às disposições legais contidas na Lei Fe-
deral nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas alterações posteriores.

Cotriguaçu, 25 de março de 2020.

JAIR KLASNER

PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL
Nº010/2020 PROCESSO Nº 22/2020.

Do resultado:

A Prefeitura Municipal de Cotriguaçu/MT, torna público o resultado da Li-
citação, para conhecimento dos interessados que o Pregão Presencial
- SRP nº 10/2020 objeto: ''REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, PARA PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA MECÂNICA NO CENTRO E
ASSISTÊNCIA EMERGÊNCIAL NAS ESTRADAS, COM FORNECIMEN-
TO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS PARA MANUTENÇÃO DA
FROTA DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA NO MUNICÍPIO DE
COTRIGUAÇU/MT". Obteve os seguintes resultados:

A empresa: IRACEMA LOURENCO FRANCA-ME CNPJ: 09.245.758/
0001-64, foi vencedora da licitação do item: 1. Como valor global de R$
126.000,00(cento e vinte e seis mil reais).

Da homologação:

O Prefeito Municipal, JAIR KLASNER, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e
em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua
equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a) Processo Nrº: 022/2020

b) Licitação Nrº: 010/2020

c) Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

d) Data Homologação: 25/03/2020
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